LEI Nº 2.369 , DE 12/11/2001 

Institui no âmbito do Município de Timóteo o “Dia da Terceira Idade” e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído no Município de Timóteo o “Dia da Terceira Idade” a ser comemorado anualmente no dia 27 de setembro.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 12 de novembro de 2001; 37º ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

